
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE INSTRUÇÃO E ENSINO
CENTRO DE ENSINO BOMBEIRO MILITAR (Florianópolis)

MANUAL DO ALUNO DO CFAP E UEFS

Prezado Aluno!

Desejando-lhe boas vindas, o Comando do Centro de Ensino Bombeiro Militar oferece o
presente manual para que lhe sirva de guia durante a realização dos Cursos de Formação e de
Aperfeiçoamento realizados no Centro de Ensino Bombeiro Militar – CEBM, o qual tem por objetivo
proporcionar sua rápida adaptação ao ambiente escolar e apresentar as normas a serem seguidas,
bem como algumas das principais considerações acerca do curso que ora se inicia.

Durante o período de realização dos cursos, os Senhores (as) serão denominados
Alunos, isto é, militares em formação.

Temos certeza de que o sucesso deste novo projeto está assegurado pela consciência do
dever de estudar e de integrar-se efetivamente às normas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa
Catarina. Para tanto, os Comandos do CBMSC e do CEBM estarão sempre prontos a colaborar.

As disciplinas integrantes do currículo do curso propiciarão a todos a aquisição de
conhecimentos teóricos e práticos em diversas áreas de atuação Bombeiro Militar.

Após a aprovação nos Cursos, os senhores e senhoras serão considerados formados e
passarão a desenvolver atividades diversas em nossa Corporação, dentro de seu nível
hierárquico, nas Organizações de Bombeiro Militar dentro do estado de Santa Catarina.

Bom aproveitamento no curso e sucesso nesta nova missão!

Florianópolis, 25 de julho de 2023.

_____________________________________________
Tenente Coronel BM LUIZ GUSTAVO DOS ANJOS
Comandante do Centro de Ensino Bombeiro Militar
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1 DO CENTRO DE ENSINO BOMBEIRO MILITAR – CEBM
Do objetivo geral da formação

Oportunizar, aos alunos participantes dos Cursos de Formação e Aperfeiçoamento, o
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e comportamentos que subsidiem o aprendizado
e o futuro desenvolvimento de atividades profissionais pertinentes à sua graduação/posto, de
acordo com a legislação em vigor e com as necessidades da Corporação.

2 DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CURSO
A estrutura do CEBM é definida pela Lei de Organização Básica e representada no

organograma abaixo.

Nas Unidades de Ensino Fora da Sede – UEFS, os secretários e monitores são responsáveis
pelas funções inerentes às Seções de Ensino e Administrativa e ao CFAP, com assessoria dos
profissionais do CEBM.

3 DA ESTRUTURA CURRICULAR
Os Cursos do CEBM são realizados conforme cronograma a ser disponibilizado pela

Seção de Ensino, com a previsão de cargas horárias curriculares para cada curso, sendo
classificadas em dois grupos:

a) Disciplinas de Base Comum: composta por disciplinas introdutórias, em sua maioria
teóricas, que servem de fundamento para as matérias específicas da Formação Bombeiro Militar.

b) Disciplinas de Base Específica (Modular): composta por disciplinas específicas à
formação Bombeiro Militar. É constituída pelos módulos, em sua maior parte práticos, que
constituem em áreas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
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4 DO DESENVOLVIMENTO DOS CURSOS

4.1 Do Regime Escolar
A distribuição da carga horária curricular obedece o preestabelecido no currículo com a

distribuição igualitária das disciplinas ao longo do curso.
Conforme o estabelecido pelo CBMSC, por meio da IG 40-01-BM, o regime escolar é de

oito horas/aulas diárias, com duração de 60 minutos para cada hora-aula, podendo estender-se no
máximo a 50 horas-aulas semanais e 10 horas-aulas diárias. As aulas ocorrem durante a semana,
preferencialmente de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h20min e das 14h às 18h20min. Após o
término das aulas, haverá a entrada em forma para avisos, repasse de novas missões ou dispensa
das atividades do dia.

Os intervalos são para o período matutino das 10h às 10h20min e para o período
vespertino das 16h às 16h20min. O intervalo para o almoço é das 12h20min às 13h40min. Em
caráter excepcional, de acordo com as necessidades e decisão da coordenação e direção dos
cursos, podem ser ministradas aulas noturnas em períodos que estarão previstos no Quadro de
Trabalho Semanal – QTS, respeitando-se os intervalos regulamentares. Pode haver mudanças nos
horários acima ou na rotina dos Cursos, no transcorrer das atividades, caso exista alguma
necessidade do CBMSC, ou a critério do comando do CEBM ou do CFAP e das UEFS.

4.2 Do Processo de Avaliação e Aprendizagem,
Todo o processo de Avaliação e Aprendizagem está previsto na Norma Geral de Ensino e

IG 40-01, as quais devem ser cumpridas por todos os envolvidos no mesmo.

4.3 Da Classificação no Curso
Conforme Norma Geral de Ensino e IG 40-01.

4.4 Da Frequência
Conforme Norma Geral de Ensino e IG 40-01.

4.5 Do Conceito de Adaptabilidade e Conduta Disciplinar dos Alunos
A conduta disciplinar e avaliação de adaptabilidade é regulada pela IG 40-01, pela Norma

Geral de Ensino e pelo Regulamento Disciplinar do CFAP.

4.6 Do Trancamento, Rematrícula, Reprovação, Exclusão do Curso
Conforme Norma Geral de Ensino e IG 40-01.

4.7 Das Condições Físicas e de Saúde
Ao ser submetido à inspeção de saúde e tendo sido considerado apto, o aluno matriculado

no CEBM não pode deixar de participar de qualquer atividade, sem apresentar dispensa médica
homologada pela Junta Médica da Corporação – JMC.

Cabe ao aluno manter-se sempre em boas condições físicas e de saúde. O aluno que não
estiver em condições de assistir às aulas deve procurar imediatamente os seus comandantes
imediatos, sendo estes os monitores do CFAP, para a confecção da Ficha de Visita Médica e
encaminhamento à Formação Sanitária responsável pelo atendimento ou JMC. É responsabilidade
do aluno providenciar os meios de transporte necessários para este deslocamento, podendo ser
utilizado meios próprios ou, caso estejam disponíveis, viaturas com motorista da Seção
Administrativa ou da UEFS.

Caso ocorram acidentes ou incidentes em instrução, os quais venham a lesionar o aluno,
compete ao professor da referida disciplina confeccionar ofício comunicando o fato aos comandos

3

P
ág

. 0
3 

de
 2

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

19
68

3/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

37
K

V
Z

16
.

4



do CFAP ou da UEFS, constando os dados necessários para posterior confecção do Atestado de
Origem ou Inquérito Sanitário de Origem, se for o caso.

5 DOS DEVERES DO ALUNO
O aluno deve obedecer rigorosamente às normas regulamentares e às determinações dos

comandos do CFAP e das UEFS, não só com referência à conduta em seus aspectos hierárquicos
e disciplinares, como também nas lides escolares, especificamente no processo de
ensino-aprendizagem, procurando se dedicar ao máximo para possuir o melhor rendimento
possível, assimilando os conhecimentos, habilidades e comportamentos que lhe forem
transmitidos.

Deve cooperar para a conservação dos móveis, imóveis, materiais de
treinamento/instrução, viaturas, bem como pelo permanente asseio das dependências e
instalações.

Demonstrar total interesse pelo curso, nas atividades escolares em que serão avaliados,
assim como nas atividades extracurriculares que venham a desenvolver, dedicando-se
exclusivamente à atividade bombeiro militar.

Conhecer todos os hinos e canções previstos no anexo 1, o compromisso conforme o curso
frequentado constante no anexo 2 e a oração do bombeiro militar prevista no anexo 3.

5.1 Da Conduta
Os alunos em formação devem servir, aos demais integrantes do CBMSC, de exemplo de

irrepreensível conduta, em quaisquer circunstâncias do dia a dia. Para tanto, devem seguir
algumas regras previstas neste manual, assim como as de convivência social, além das demais
legislações vigentes.

É proibido, ao aluno, consumir quaisquer tipos de alimentos durante as instruções práticas
ou teóricas, salvo sob autorização do docente.

É proibido fumar durante as aulas e instruções, tanto em sala de aula, quanto em outros
ambientes, assim como em qualquer outras demais dependências do CEBM. Para a prática de tal
hábito é destinada uma área prevista para os fumantes, restringindo-se o uso do cigarro apenas
neste local previsto (antiga garagem).

Enquanto estiverem fardados, todos os alunos devem estar sempre com excelente
apresentação individual, mesmo nos momentos em que não estiverem no CEBM, de forma a bem
representar o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina perante a população, conforme
Manual de Regulamento de Uniformes do CBMSC.

Para todos os efeitos considera-se também como uniforme o fardamento utilizado pelo
aluno soldado antes que receba os fardamentos definitivos previstos no Manual. O uniforme do
aluno é composto por: calça jeans em tom azul escuro, camiseta em cor vermelha com gola
redonda e manga curta, moletom em cor vermelha, cobertura tipo “bico de pato” em cor vermelha,
botina de cor preta com cano curto sem cadarço e cinto de lona na cor vermelha com fivela
prateada. Todas as serigrafias a serem apostas neste uniforme serão padronizadas pelo comando
do CFAP e enviadas junto com o enxoval do aluno.

Mesmo não estando fardados, todos os alunos devem sempre pautar o comportamento e a
conduta de acordo com todas as normas vigentes, conforme prevê a Lei Nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983 - Estatuto dos Militares Estaduais do Estado de Santa Catarina.

5.2 Do Asseio Pessoal
O aluno deve sempre manter-se asseado, observando os seguintes aspectos gerais a

ambos os sexos:
a) Uniforme/fardamento limpo e passado;
b) Calçados engraxados e brilhando;
c) Cinto limpo e polido;
d) Higiene pessoal constante.
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5.2.1 Para os Alunos de Sexo Masculino:

5.2.1.1 CFP
a) O cabelo deve ser cortado no padrão do CEBM – máquina nº 2 na parte superior da

cabeça e nº 1 na parte posterior e nas laterais da cabeça. A conferência do corte de cabelo é
realizada em qualquer dia e horário, devendo nesta conferência o cabelo estar no padrão.

b) A barba deve estar sempre raspada, sendo proibido o uso de bigode e de cavanhaque.
É permitido o uso de costeletas inclinadas ou pronunciadas até a linha média da cavidade
auricular.

c) As unhas devem estar sempre aparadas em tamanho curto e higienizadas.
d) No caso de tingimento dos cabelos, a cor adotada deve ser única e de um tom natural.
e) Não é permitido o uso de brincos, piercing ou congêneres.
f) Não é permitida a utilização de correntes, pulseiras e anéis, com exceção de aliança.

5.2.1.2 CFS
a) O cabelo deve ser cortado conforme Manual de Apresentação Pessoal do CBMSC.
A conferência do corte de cabelo é realizada em qualquer dia e horário, devendo nesta

conferência o cabelo estar no padrão.
b) Quanto à barba deve estar sempre raspada, e o uso de bigode fica condicionado ao

previsto no referido manual de apresentação pessoal.
c) As unhas devem estar sempre aparadas em tamanho curto e higienizadas.
d) No caso de tingimento dos cabelos, a cor adotada deve ser única e de um tom natural.
e) Não é permitido o uso de brincos, piercing ou congêneres.

5.2.2 Para as Alunas de Sexo Feminino:
5.2.2.1 CFP
a) O corte de cabelo ou penteado exigido para as alunas deve se enquadrar nas

especificações a seguir, podendo ser classificado quanto ao comprimento, em curto, médio e
longo;

b) O curto é o cabelo cujo comprimento máximo não tangencie a gola do uniforme;
c) O cabelo curto pode ser utilizado completamente solto com todos os uniformes, desde

que arrumado de acordo com as seguintes especificações:
1. as orelhas devem permanecer totalmente à mostra, com ou sem cobertura;
2. as sobrancelhas devem permanecer sempre à mostra, com ou sem cobertura;
3. é facultada a utilização de franja que não ultrapasse em nenhum dos seus fios as

sobrancelhas, desde que não fique à mostra quando utilizada a cobertura;
d) Os cabelos curtos devem ser utilizados presos na parte frontal e/ou lateral, ou

totalmente presos com todos os uniformes, quando o corte não permitir a arrumação dentro dos
critérios acima especificados.

e) Cabelos médios e longos: são os cabelos cujos comprimentos sejam maiores que o
descrito para o cabelo curto.

f) Os cabelos médios e longos deverão ser mantidos totalmente presos em coque, o qual
deverá ser fixado firmemente, na parte posterior central da cabeça;

g) O coque não pode impedir o correto posicionamento das coberturas;
h) O coque não deve ultrapassar a parte superior da gola do uniforme;
i) O coque deve ser fixado por elásticos, grampos e/ou presilhas em cores únicas, sem

relevos e sem estampas, com "redinha", a qual deve ter a mesma tonalidade da cor do cabelo;
j) É permitido o uso do penteado rabo de cavalo estilo grego, ou rabo de cavalo com
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trança, somente durante as atividades de Educação Física Militar ou quando autorizado pelo
Comando do CFAP;

k) O rabo de cavalo estilo grego é configurado pelo cabelo preso tipo rabo de cavalo com
elásticos na cor do cabelo distribuídos uniformemente até próximo da extremidade do cabelo, com
intervalos máximos de 8 cm. O rabo de cavalo com até 8 cm de comprimento fica dispensado do
uso de outros elásticos.

l) O rabo de cavalo com trança é configurado pelo cabelo preso tipo rabo de cavalo com
uma trança até próximo da extremidade do cabelo;

m) No caso de tingimento do cabelo, a cor adotada devem ser de um tom natural;
n) As unhas devem ser aparadas em tamanho curto, higienizadas e, quando pintadas, a

cor adotada deverá ser única e de tom discreto;
o) No caso de uso de brincos, estes somente podem estar presos às extremidades dos

lóbulos das orelhas e seus feitios devem ser discretos, sem qualquer caráter apologético e
dimensões reduzidas, sempre o tamanho não ultrapassando o lóbulo da orelha;

p) Não é permitido o uso de piercing ou congêneres;
q) As pinturas e maquiagem devem ser de tonalidades naturais e intensidades tênues.
r) Não é permitida a utilização de correntes, pulseiras e anéis, com exceção de aliança.

5.2.2.1 CFS
a) Quanto aos tipos de penteados devem cumprir o previsto no Manual de apresentação

pessoal;
b) No caso de tingimento do cabelo, a cor adotada deve ser de um tom natural; c) As

unhas devem o previsto no Manual de apresentação pessoal;
d) No caso de uso de brincos devem seguir o previsto no Manual de apresentação pessoal;
e) Não é permitido o uso de piercing ou congêneres;
f) As pinturas e maquiagem devem ser de tonalidades naturais e intensidades tênues.

5.3 Do Uso de Aparelhos Eletrônicos
É proibido o uso de aparelhos eletrônicos em sala de aula ou nas instruções práticas,

exceto nos casos em que o professor permitir a utilização. O aluno não deve portar o celular
durante os períodos em que estiver em aula, devendo deixar mesmo no armário da sala, salvo
autorização da monitoria ou do professor.

No caso do professor liberar a utilização de aparelhos eletrônicos durante a instrução, o
aluno fica terminantemente proibido de conectar-se às redes sociais, bem como em sites que não
tenham correlação com a aula.

Não é permitida a conexão à rede do CEBM, por equipamentos que estiverem utilizando
sistema operacional diferente do adotado pelo CBMSC.

6 DA APRESENTAÇÃO A SUPERIORES HIERÁRQUICOS
Toda a apresentação realizada pelo aluno deve seguir o padrão ensinado, de acordo com o

Regulamento de Continência.
6.1 Da Apresentação Individual:
O aluno ao se apresentar ou ao falar com superior hierárquico, deve cumprir o seguinte:
1. Adotar a posição de sentido;
2. Prestar a continência, mantendo-a até falar as seguintes informações:

● Graduação BM;
● Nome de guerra do Aluno;
● Pelotão e Companhia
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● Função (Aluno de Dia, Chefe de Turma,Sentinela da Hora, etc), quando se aplica.
3. Desfazer a continência, permanecendo na posição de sentido até receber ordem

contrária
4. Transmitir a mensagem
5. Adotar a posição de sentido;
6. Prestar a continência e solicitar permissão para retirada
7. Fazer meia volta, romper marcha e sair caminhando do local (exceto quando em missão

UU ou quando determinado correr).

6.1.1 Exemplos:
Situação 1 – Quando for Chefe de Turma: Presta a continência individual e profere as

seguintes orações: Aluno Soldado Pedro, do 5º Pelotão da 2ª Companhia, Chefe de Turma
(desfaz o movimento de continência), apresento a turma em sala, pronta para instrução, com
(ou sem) alteração.

Situação 2 – Quando for Sentinela da Hora: Presta a continência individual e profere as
seguintes orações: Aluna Cabo BM Mariana, do 3º Pelotão da 2ª Companhia, Sentinela da
Hora (desfaz o movimento de continência), apresento o serviço com (ou sem) alteração.

Situação 3 – Quando não tiver uma função específica, apresentando-se a um superior
hierárquico para transmitir alguma mensagem: Presta a continência individual e profere as
seguintes orações: Aluno Sargento BM Silva, do 1º Pelotão da 2ª Companhia, (desfaz o
movimento de continência), solicito permissão para falar com o senhor.

Os detalhes com relação a apresentação, entrada e saída do recinto, bem como outras
não especificadas neste Manual, serão esclarecidas durante as aulas de Ordem Unida e/ou pela
Monitoria do CFAP e das UEFS.

7 DA ROTINA DAS TURMAS
A rotina extracurricular das turmas é regulada pelo comando do CFAP, sendo que após o

encerramento da aula, a turma fica sob responsabilidade do Chefe de Turma, o qual deve sempre
comunicar o encerramento da mesma aos monitores (CFAP e UEFS).

As liberações, após o término das aulas, são autorizadas exclusivamente pelo CFAP e
UEFS, devendo sempre entrar em forma e aguardar a liberação para o destino. Esta rotina pode
ser dispensada a critério ou por necessidade dos comandos do CFAP e das UEFS.

Os intervalos regulamentares dos períodos matutino e vespertino devem ser respeitados,
de modo a atender as necessidades fisiológicas e particulares.

7.1 Dos Horários
7.1.1 Nos Dias de Expediente
Todos os alunos do CEBM e das UEFS, obedecem a seguinte rotina diária, para os dias de

expediente:
● 06h: Alvorada para os alunos da Guarnição de Serviço (Gu Sv) ou aquartelados

(em casos excepcionais).
● 06h45min: O efetivo do CFP escalado para as manutenções deve entrar em

forma e aguardar a conferência do Aluno de Dia, que deve conferir se estão todos presentes para
em seguida apresentar ao Cadete de Dia, sendo que o Aluno de Dia deve fiscalizar as
manutenções pertinentes ao CFAP e comunicar as faltas e os atrasos no seu relatório. Da mesma
forma, o cadete mais antigo escalado para as manutenções, deve apresentar os cadetes
escalados ao Cadete de Dia, o qual deve fiscalizar a execução das manutenções e comunicar as
faltas e os atrasos no seu relatório.
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● 06h50min: Abertura do contêiner (ou local estabelecido) para a entrega de
materiais de manutenção pelo aluno do CFAP e das UEFS responsável pela logística de
manutenção.

● 06h50min às 07h20min: Manutenção no CEBM e na UEFS, devendo
permanecer nos locais a serem manutenidos apenas os alunos escalados para tal.

● 07h: Parada Diária com as Gu Sv que entram e saem.
● 07h às 07h20min: Os Cadetes de Dia que entram e saem, juntamente com as

suas Gu de Sv, efetuam a conferência das instalações e passagem das orientações de Sv,
informações de interesse, ordens em vigor e alterações diversas.

● 07h20min: 1 toque de sino – Formatura de passagem de serviço entre as Gu Sv
que entram e saem.

● 07h30min: 1 toque de sino – Todos os alunos do 1º CFO e do CFP devem estar
prontos em forma.

● 07h35min: 1 toque de sino – Todos os alunos do 2º CFO devem estar prontos em
forma.

● 07h40min: 1 toque de sino – Todos os alunos do 3º CFO devem estar prontos em
forma.

● 07h45 min: 2 toques intermitentes de sino – Todos os alunos do 4º CFO, e do
CFS devem estar prontos em forma.

● 07h45min: FORMATURA MATINAL.
● 07h55min: DESATIVAÇÃO DOS POSTOS DE PLANTÃO E SENTINELA.
● 08h: Início das aulas do período matutino.
● 10h: Intervalo.
● 12h20min: Término das aulas do período matutino.

Após o término das aulas (12h20min): 3 toques contínuos para entrada em forma para
liberação. Podem entrar em forma somente após a execução dos toques, respeitando-se as
regras de precedência hierárquica para descer as escadas.

● 12h25min: Formatura de dispensa dos Alunos, devendo ser respeitada a
hierarquia e as peculiaridades definidas pelo comando do CFAP.

● 12h25min: ATIVAÇÃO DOS POSTOS DE PLANTÃO E SENTINELA.
● 12h25min às 13h30min: Alimentação, manutenções e quartos de hora da Gu de

Sv.
● 13h20min às 13h45min: Manutenção no CEBM, devendo ser efetuada

exclusivamente pela Gu Sv, nos locais a serem determinados.
● 13h30min: 1 toque de sino – Alunos do 1º CFO prontos em forma.
● 13h35min: 1 toque de sino – Alunos do 2º CFO prontos em forma.
● 13h40min: 1 toque de sino – Alunos do 3º CFO e alunos do CFP prontos em

forma.
● 13h45min: 2 toques intermitentes de sino – Alunos do 4º CFO e do CFS prontos

em forma e início da FORMATURA VESPERTINA. Cada Chefe de Turma deve apresentar o
pelotão ao seu respectivo comandante de pelotão ou monitor.

● 13h55min: DESATIVAÇÃO DOS POSTOS DE PLANTÃO E SENTINELA.
● 14h: Início das aulas – vespertino.
● 16h: Intervalo.
● 18h20min: Término das aulas.

Após o término das aulas (18h20min): 3 toques contínuos seguidos de mais 3 toques
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contínuos de sino: todo o corpo de alunos em forma. Poderão entrar em forma somente após a
execução dos toques, respeitando-se as regras de precedência hierárquica para descer as
escadas.

● 18h25min: Formatura de arriamento da bandeira e dispensa dos alunos.
● Após formatura de arriamento: ATIVAÇÃO DOS POSTOS DE PLANTÃO E

SENTINELA.
● 20h50min: Pernoite.
● 22h: Apagar luzes e descanso.

7.1.2 Nos Dias de Formatura Semanal
Nos dias que houver formatura semanal no CEBM, os alunos devem cumprir a Ordem de

Serviço (OS) específica.

7.1.3 Nos Dias Sem Expediente (final de semana e feriados)
Nos finais de semana e feriados, deve ser seguida a seguinte rotina:

● 06h: Alvorada
● 07h: Parada diária com a Gu Sv que entra.
● 07h às 07h20min: Conferência das instalações e passagem das orientações de

serviço, informações de interesse da Gu Sv, ordens em vigor e alterações diversas.
OBS: A Gu Sv deve efetuar a manutenção em locais específicos pré-determinados.
● 07h20min: Formatura de passagem de serviço entre as Gu Sv que entram e

saem e hasteamento da bandeira.
● 18h: Formatura de arriamento da bandeira.
● 20h50min: Pernoite.
● 22h: Apagar luzes e descanso.

8 DA ENTRADA, PERMANÊNCIA E SAÍDA DO CEBM e UEFS
8.1 Da Entrada e Saída do Quartel
É proibida a entrada e saída do CEBM ou UEFS em trajes civis, podendo estes serem

autorizados pelos Comandos em situações excepcionais.
Quando a pé, a entrada e a saída do quartel devem ser realizadas de forma disciplinada,

evitando atitudes não condizentes com o aluno em formação.
Quando motorizado, a entrada e a saída do quartel, bem como o trânsito no interior do

CEBM e UEFS, devem ser realizados de forma a respeitar:
a) A legislação de trânsito em vigor;
b) Os limites de velocidade;
c) O sentido de circulação das vias internas; e
d) A realização das instruções, de forma a não atrapalhá-las ou interrompê-las.
Durante a entrada e a saída do quartel, assim como durante a sua permanência, o aluno

deve estar sempre uniformizado, conforme determinado pelos comandos do CFAP e UEFS.
Os alunos do CEBM ou UEFS não estão autorizados a retirar-se das dependências destes

sem a autorização dos comandos e/ou monitores, sendo responsabilizados disciplinarmente
quando não cumprirem tal determinação.

8.2 Da Permanência no CEBM e UEFS
É proibida a permanência de alunos no hall de entrada, corredores e escadarias. Fora dos

horários de aula, o Chefe de Turma é o responsável por manter toda a turma em sala ou em locais
previamente determinados e comunicar de imediato a ausência de professor ou término da
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instrução ao comando ou à monitoria do CFAP e UEFS.
Os alunos ao circularem no CEBM e UEFS devem fazê-lo de forma silenciosa, para que

não sejam perturbadas as instruções em andamento nas outras salas.

8.3 Da Liberação e Dispensa
A saída do aluno durante o horário de aula somente é possível mediante autorização do

comandante da companhia, do pelotão ou da monitoria.
Ao término das aulas, os alunos devem entrar em forma no pátio do CEBM ou das UEFS,

para que sejam repassadas determinações, recomendações e/ou informações. Após a permissão
para liberação, efetuado por pelotão, através do comando “Com o brado! Fora de forma!
Marche!”, este executa o seu brado e rompe marcha.

A ordem de liberação, quando houver mais de um pelotão em forma, deve seguir a
hierarquia das turmas, salvo determinação em contrário, de acordo com a necessidade.

8.4 Dos Fardamentos
O aluno deve, durante a entrada, permanência e saída do CEBM e das UEFS, estar

sempre utilizando os uniformes previstos.
Os comandantes, monitores ou professores podem autorizar os alunos a retirar a gandola,

permanecendo de camiseta vermelha.
Quando liberado do uso da gandola pelos professores, o aluno deve atentar-se a recolocar

a mesma ao sair da sala de aula ou local de instrução. Após o término da aula, todos os alunos
devem vestir a gandola, independente de estarem dentro da sala de aula ou não.

8.4.1 Da Rotina de nós e amarrações do cabo solteiro nas formaturas diárias
Diariamente os alunos do do CFP (quando em uso do uniforme operacional - 5ºA ou

uniforme do aluno) devem apresentar-se em todas as formaturas, com o cabo solteiro de acordo
com o cronograma a seguir:

Segunda-feira: Corrente pelo seio;
Terça-feira: Cadeirinha de alpinista;
Quarta-feira: Volta do fiel com um cote e pescador duplo;
Quinta-feira: Nó coelho, com nó azelha em oito e nó escota dupla;
Sexta-feira: Balso pelo seio e nó direito com cote.

8.5 Dos Deslocamentos
Os deslocamentos podem ser de forma individual ou em tropa. Quando os deslocamentos,

forem em pelotão ou fração, devem ser feitos em “passo ordinário” ou “passo acelerado”.
Os alunos do CFP deslocam-se em passo acelerado, salvo determinações dos comandos

do CFAP e UEFS.
Para efetuar qualquer deslocamento, a exemplo, deve ser dado o seguinte comando:

“Atenção 3º Pelotão da 2ª Companhia! Sentido! Base a coluna da direita (ou esquerda)! Direção à
sala de aula (ou qualquer outro local, se for o caso)! Coluna por um! Acelerado (ou Ordinário)!
Marche!”

Dependendo da situação, sob determinação dos comandantes ou monitores, o
deslocamento pode ser feito também no passo “Sem Cadência”.

Os deslocamentos individuais devem ser realizados de forma ordeira, caminhando e
seguindo o preceituado no Regulamento de Continências, Honras e Sinais de Respeito, bem
como no Estatuto dos Militares Estaduais.
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9 DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS
É de responsabilidade de todos os alunos em formação no CEBM e UEFS o cuidado com

as instalações físicas, para que não sejam danificadas as estruturas e os materiais nelas
presentes.

O aluno quando for o último a sair de algum recinto, deve atentar-se para que sejam
desligadas as luzes, os aparelhos de ar condicionado, os projetores e demais equipamentos
elétricos.

9.1 Dos Alojamentos e/ou Vestiários
A permanência e conduta no alojamento/vestiários, é regulada pelo RISG, R-Cont e

R-CFAP, além disso, os alunos devem sempre pautar sua conduta no respeito mútuo, na
camaradagem e no espírito de corpo.

A segurança dos objetos guardados nos armários dos alojamentos/vestiários cabe aos
seus detentores, devendo identificar todos os seus pertences e manter os armários sempre
fechados, retirando as chaves deles. Os casos de violação dos armários sem o consentimento dos
detentores, exceto por motivos de ordem judicial ou por necessidade comprovada, são apurados
de acordo com a legislação vigente.

Os comandantes e monitores podem efetuar conferência dos materiais de uso obrigatório
que devem estar no armário dos alunos, no entanto, este procedimento deve ser efetuado na
presença do aluno.

A conservação e manutenção dos alojamentos/vestiários, incluindo banheiros anexos,
quando houver, é de exclusiva responsabilidade dos alunos usuários de cada local, sendo que
todos os materiais acautelados são de responsabilidade deles e todo extravio ou dano ensejará na
imputação de responsabilidade.

Fica estabelecido como horário de descanso, o período compreendido entre às 22h e 06h,
não sendo permitido dormir ou permanecer deitado no período compreendido entre às 06h e 22h
nas dependências do CEBM, inclusive nos períodos de intervalo.

O aluno deve estar com tudo organizado e asseado antes da passagem de serviço.

9.2 Do Refeitório
Todas as refeições devem ser realizadas no refeitório do CEBM e das UEFS, podendo ser

realizadas em outras OBMs e até mesmo fora destas, desde que autorizada pelos comandantes e
monitores. O almoço e o jantar da Gu de Sv do CEBM pode ser realizado no refeitório da OBM da
Trindade (1ºBBM) ou no refeitório do CEBM, de acordo com a determinação do comando,
respeitando os horários pré estabelecidos.

Os alunos devem observar o disposto no RISG, R-Cont e R-CFAP, bem como, devem
sempre pautar sua conduta no respeito mútuo, na camaradagem e no espírito de corpo. Após
autorização para avançar ao rancho e durante o período de adaptação, os deslocamentos são
sempre em passo ACELERADO, com canções militares.

A conservação e manutenção dos refeitórios, após o seu uso, é de responsabilidade dos
alunos que fizeram uso do mesmo, sendo que todos os materiais acautelados são de
responsabilidade dos mesmos e todo extravio ou dano ensejará na imputação de
responsabilidade.

9.3 Das áreas de convivência do CEBM e UEFS
As áreas de convivência de uma OBM compreendem os espaços físicos, edificados ou

não, onde o aluno pode permanecer nos intervalos de aula ou quando autorizados. Os espaços
definidos como áreas de convivência são relacionados pelos comandantes e monitores do CFAP e
UEFS.
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Os alunos podem permanecer nestes locais nos horários em que não estiverem em aula,
nos momentos antes de entrarem em forma, ou mesmo após as liberações de todo o dispositivo
em forma, desde que autorizados para tal.

Os alunos podem sentar nos locais previstos para isso, não sendo permitido, no entanto,
sentar no chão destes espaços, sendo proibido também pisar na grama das áreas externas ou
sentar-se em meios-fios.

9.4 Do Grêmio de Cadetes
O grêmio de cadetes é um espaço exclusivo para os cadetes visando a integração, o

congraçamento, o lazer e o relaxamento, podendo ser utilizado pelos cadetes de todas as fases,
sendo vedada a entrada por alunos do CFAP.

A conservação e manutenção do grêmio de cadetes é de exclusiva responsabilidade dos
cadetes, sendo que todos os materiais acautelados são de responsabilidade dos mesmos e todo
extravio, dano ou perda dos mesmos ensejará na imputação de responsabilidade, após o devido
processo legal.

9.5 Das Salas de Aula
Independente da presença do instrutor/professor, no início de cada aula os alunos devem

estar prontos, aguardando-o exclusivamente dentro da sala de aula ou local de instrução
pré-estabelecido, durante o horário das aulas, respeitando-se as demais rotinas.

Em toda a apresentação para o professor, os alunos devem estar com o uniforme
padronizado, conforme determinação dos comandantes do CFAP e UEFS. Nas aulas ministradas
em sala de aula, os alunos da Gu Sv devem estar usando os fardamentos e acessórios previstos
para esta (exceto o cabo da vida).

É permitido haver na sala de aula garrafas térmicas ou cafeteira, com café, chá ou água
quente para chimarrão, assim como os acessórios necessários, desde que em local apropriado,
limpo e organizado. É permitido o consumo destas bebidas durante as aulas, desde que
autorizado pelo professor, porém, sem causar transtornos a este e aos colegas de turma.

É proibido o consumo de qualquer alimento durante as aulas, incluindo-se gomas de
mascar e balas, sendo permitido somente nos horários de intervalo, permanecendo guardados
dentro dos armários. É expressamente proibido o acondicionamento de alimentos que possam
gerar odores tanto nas salas de aula, quanto nos alojamentos/vestiários.

A conservação e manutenção da sala de aula é de exclusiva responsabilidade dos alunos,
sendo que todos os materiais acautelados são de responsabilidade dos mesmos e todo extravio
ou dano ensejará na imputação de responsabilidade, após o devido processo legal.

Os alunos devem efetuar um rodízio dos lugares na sala de aula a cada 2 (duas) semanas,
sendo de responsabilidade do aluno Chefe de Turma este rodízio com auxílio do seu Estado Maior
(B1).

9.6 Da praça do CEBM
Os alunos podem permanecer na praça do CEBM nos horários em que não estiverem em

aula, nos momentos antes de entrarem em forma, ou mesmo após as liberações de todo o
dispositivo em forma.

Os Alunos podem sentar nos bancos da praça, locais previstos para isso, não sendo
permitido sentar no chão ou nas mesas, sendo proibido pisar na grama da praça.

9.7 Do Pátio do CEBM e das UEFS
O pátio do CEBM e das UEFS somente pode ser utilizado para formaturas, paradas
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diárias, solenidades, instruções e manutenção, ficando proibido o seu uso nos intervalos de aula,
exceto quando autorizados.

Os Alunos, quando em intervalos, podem utilizar as áreas de convivência ou permanecer
na sala de aula.

9.8 Da Biblioteca do CEBM
A Biblioteca do CEBM é um lugar de estudo e pesquisa para alunos do CEBM, outros

Bombeiros Militares, Policiais Militares e pessoas da comunidade. Sendo assim, é necessário o
bom senso quanto ao silêncio e uso de suas instalações.

Em decorrência destas características, os alunos BMs, quando em uso da Biblioteca, ficam
dispensados das obrigações militares referentes à continência, apresentação do Sv a superior, a
levantar na presença de superior, assim como comando de “Atenção”. Entretanto, as regras de
respeito e boa convivência devem ser sempre seguidas por todos e para todos.

A Biblioteca conta com bibliotecárias civis, as quais são as gestoras e responsáveis pelas
instalações, materiais e equipamentos, portanto, as suas solicitações devem ser sempre
respeitadas.

Existe um regulamento próprio da biblioteca, disponível em seu site, que além de detalhar
quanto ao uso do espaço e seus serviços, também orienta os usuários quanto a seus direitos e
deveres (http://biblioteca.cbm.sc.gov.br/biblioteca/).

9.9 Do Complexo Esportivo
O complexo esportivo do CBMSC compreende a piscina semiolímpica, a sala de

musculação, treinamento funcional, quadra de areia e o ginásio de esportes.
Somente é permitida a permanência no complexo durante as aulas de Educação Física

Militar ou durante as aulas coordenadas pela equipe do Núcleo de Educação Física - NEF (antes
ou após o encerramento das rotinas diárias) ou ainda com autorização do Comando da ABM ou
do CFAP.

A manutenção das áreas que compreendem o complexo, após o uso é de
responsabilidade dos alunos, salvo disposição em contrário.

Os integrantes da Gu Sv que não estiverem em seus quartos de hora estão autorizados a
utilizar o Complexo Esportivo do CBMSC, devidamente uniformizados, para treinamento após as
18h30min.

Durante os dias sem expediente, os integrantes da Gu Sv que não estiverem em seus
quartos de hora, estão autorizados a utilizar o complexo esportivo do CBMSC para treinamento
físico das 07h30min às 20h00min em horários a serem definidos pelo Cadete de Dia.

9.10 Dos locais de Instrução Externas no CEBM e UEFS
Compreendem-se como locais de instrução toda área edificada ou não utilizada para

ministrar instruções ou efetuar simulações, como torres de treinamento, tanques de mergulho,
contêiner ou edificações de simulação de incêndio, centros de treinamento de estruturas
colapsadas e espaço confinado, etc.

Somente é permitida a permanência na torre de treinamento e no contêiner de simulação
de espaço confinado com a presença de instrutor(es), o(s) qual(is) regulará(ão) a conduta dos
alunos.

10 DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
As dependências do CEBM e UEFS são manutenidas por todos os alunos. As escalas de

manutenção são confeccionadas pelos escalantes da turma, conforme determinação e supervisão
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dos comandos e monitores do CFAP e UEFS.
A manutenção é realizada no início dos períodos matutino e vespertino, nos horários

previstos no item 7.1, podendo ser realizada em outros horários extracurriculares, seguindo as
determinações do comando e monitoria do CFAP e UEFS.

O aluno escalado na função de Aluno de Dia, ou outro designado, é responsável pelo
fornecimento dos materiais, pela supervisão da manutenção, durante a sua execução, bem como
pela conferência após a realização desta. As conferências de manutenção podem ser
supervisionadas também pelos comandantes e monitores do CFAP e da UEFS, ou sob suas
ordens.

11 DAS ATRIBUIÇÕES DO ALUNO
Durante o CFP e CFS os alunos exercem diversas funções, tais como Chefe de Turma,

Escalante e Estado Maior. Com exceção do Escalante, que é uma única pessoa durante todo o
ano e o chefe de turma que será uma função com rodízio diário, as demais funções terão rodízio a
cada semana.

11.1 Do Chefe de Turma:
Responsável pela turma, competindo-lhe:
Auxiliar a monitoria do curso, encarregando-se das tarefas que lhe forem atribuídas,

repassando as missões inerentes ao Estado Maior, quando necessário;
Comunicar à monitoria todas as alterações ocorridas na turma, tais como: faltas, atrasos,

ausências temporárias da sala de aula, desentendimentos, problemas logísticos, etc;
Providenciar que todos os alunos estejam em sala de aula pelo menos 5 (cinco) minutos

antes de cada atividade e apresentá-los aos professores, monitores e comandantes;
Comunicar à monitoria do curso a falta do professor, após decorridos 10 (dez) minutos do

horário previsto para o início da aula;
Zelar por todo material existente na sala de aula e por aquele que venha a ser distribuído,

sendo o responsável pela cautela de todos os materiais e equipamentos;
Zelar pela limpeza e organização constante da sala de aula.
Conduzir a turma, ao término da última aula de cada período, para a formatura de

liberação, utilizando o uniforme previamente determinado.
Informar imediatamente à monitoria, todo encerramento de aula anterior ao previsto no

QTS, deixando a turma sentada e em silêncio até o seu retorno com as determinações;
Assegurar que todos os dispositivos eletrônicos estejam devidamente guardados nos

armários e colocados no silencioso, de forma a não atrapalhar o bom andamento da aula.
Observação: O Che de Turma é responsabilizado disciplinarmente por todas as ações

contrárias às exposições acima, salvo quando ficar comprovado que outro aluno foi o responsável
pela Conduta Negativa.

11.2 Do Escalante do Pelotão:
Responsável pela confecção das escalas internas (Chefe de Turma, Flâmula, Manutenção,

Serviço, Estágios, Estado Maior) e externas afetas ao pelotão, assim como qualquer outro tipo de
escala que por ventura possa vir a existir, e submetê-las à aprovação da monitoria;

Essa função é exercida por um único BM durante todo o CFS ou CFP.

11.3 Do Estado Maior
O Estado Maior possui a função de apoiar e auxiliar o Chefe de Turma no cumprimento de

todas as missões e rotinas do CFP e CFS, adquirindo, desta forma, os conhecimentos inerentes à
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administração das OBMs.
Ele é composto por 05 (cinco) funções: B-1, B-2, B-3, B-4 e B-5, sendo realizada uma

reunião com ambas as equipes e o monitor quando necessário.

11.3.1 B-1 (Pessoal)
Responsável pelo controle das atividades relacionadas com pessoal, competindo-lhe:
a) Coordenar o serviço de ordens;
b) Receber a documentação diária dos alunos do seu pelotão através do SGPe e fazer a

devida conferência se o processo está em conformidade com a PAP relacionada ao assunto do
mesmo e verificar se foi preenchido o formulário do SGPe antes do encaminhamento, obedecendo
aos prazos; e

c) Atualização do plano de chamada.

11.3.2 B-2 (Informação)
Responsável pelas atividades relativas à justiça e disciplina, tratamento de dados e

informações, competindo-lhe:
a) Conhecer e orientar os colegas quanto ao trâmite dos processos das FADs no SGPe;
b) Repassar aos próximos alunos, a função de B2 dos pelotões, todos os deveres,

informações e esclarecimentos sobre a função;
c) Fazer relatórios e coletar informes periódicos, quando solicitado;
d) Divulgar informações de interesse da coletividade;
e) Confeccionar a relação de punidos semanalmente para cumprimento da punição,

quando houver, e informar ao Al de Dia do respectivo dia do cumprimento;
f) No primeiro dia da semana, incluir no grupo do B2, no app WhatsApp, o próximo aluno

que assumirá a função, e somente após a inclusão, poderá sair do grupo; e
g) Cooperar com o B-3 nas atividades ligadas ao planejamento operacional;

11.3.3 B-3 (Instrução)
Responsável pelas atividades relativas à instrução e operações, competindo-lhe:
a) Organizar e arquivar toda documentação de instrução (arquivos digitalizados, apostilas

etc), para facilitar consultas por parte dos demais alunos do seu pelotão;
b) Elaborar os documentos de instrução e submetê-los à aprovação da monitoria;
c) Quando oportuno, propor sugestões para melhorar o rendimento das aulas;
d) Receber dos professores os arquivos referentes às aulas e compartilhar com a turma;
e) Certificar-se da realização da avaliação dos professores por todos os alunos da turma; e
f) Confeccionar, quando solicitado, ordens de serviço.

11.3.4 B-4 (Logística)
a) Responsável pela observância das disposições regulamentares relativas à

administração da logística do quartel, competindo-lhe solicitar à Seção Administrativa e/ou a
monitoria, os recursos (materiais, equipamentos, água, etc.) e os meios auxiliares necessários à
execução das instruções e aos planos de emprego operacionais.

b) Realizar a reserva de viaturas para o transporte às instruções e verificar se a mesma foi
feita, sempre que solicitado pelo professor, através do Formulário da Seção Administrativa para os
alunos do CEBM, ou conforme orientação, para os alunos das UEFS; c) Quando do recebimento
de diárias pelos alunos do pelotão, compilar as notas fiscais e encaminhar ao responsável pelo
pagamento das mesmas por meio físico e digital, conforme estabelecido pelo profissional do setor.
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11.3.5 B-5 (Comunicação Social)
Responsável pelas atividades de comunicação social, competindo-lhe:
a) Ouvir a opinião, os principais anseios e as preocupações dos públicos interno e externo,

propondo medidas para explorar aspectos positivos e neutralizar efeitos negativos;
b) Divulgar as atividades da turma junto aos públicos interno e externo, devendo sempre

submeter as produções (matérias, vídeos, imagens, etc) à aprovação da monitoria;
c) Propor e auxiliar no planejamento, organização e condução dos eventos sociais e

culturais de responsabilidade do CFAP e UEFS;
d) Quando solicitado, cooperar no preparo e na divulgação de solenidades cívico-militares,

devendo sempre submeter as produções à aprovação da monitoria; e
e) Propor e auxiliar no planejamento, organização e condução de atividade de cunho

assistencial e/ou filantrópica.

12 DO ESTÁGIO
O Estágio tem por objetivo proporcionar aos alunos do CFAP e UEFS, a aplicação dos

conhecimentos teóricos e práticos adquiridos no decorrer do curso, especificamente dentro das
áreas de atuação do Corpo de Bombeiros Militar, direcionados ao serviço operacional e
administrativo, no que compete a cada formação. O Estágio é regulamentado por OS específica
do Comando do CFAP.

14 DA GUARNIÇÃO DE SERVIÇO
As atribuições da Gu Sv, bem como suas funções, são regulamentadas pelo comando do

CFAP, através de OS 01 específica, aplicável também às UEFS.

15 DA COMISSÃO DE FORMATURA
A comissão de formatura, formada por alunos escolhidos pela turma e aprovados pelos

comandos do CFAP e UEFS, possui a premissa de auxiliar no planejamento, organização e
realização das solenidades alusivas à formatura da turma, devendo cumprir todas as normas
institucionais e manter contato prévio e constante com os respectivos comandantes e monitores, a
fim de receber as orientações pertinentes e aprovação para todos os atos.

16 DOS HINOS E CANÇÕES
Durante o período de formação dos Cursos do CEBM, os alunos devem saber entoar os

hinos e as canções previstos neste manual, devendo cantá-las diariamente com vibração e
energia de acordo com os dias da semana ou determinação dos comandantes e monitores:

DIA DA SEMANA HINO/CANÇÃO

Segunda-feira Hino Nacional

Terça-feira Hino à Bandeira

Quarta-feira Hino de Santa Catarina

Quinta-feira Canção do CFAP

Sexta-feira Canção do Bombeiro

Qualquer dia da semana Canção do Expedicionário
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Qualquer dia da semana Hino da Independência do Brasil

Em situações excepcionais, pode ser alterado o cronograma acima.

17 DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS
Os deslocamentos para as instruções fora do CEBM ou das UEFS são realizados sempre

com o emprego de viaturas, salvo autorizações para utilizar meios próprios. A alimentação durante
o período de formação, é custeada pelos próprios alunos. Quando o aluno estiver em cumprimento
de escalas de serviço ordinário, bem como durante o Estágio Operacional, tem direito à
alimentação, nos horários e locais em que estiver escalado.

É fornecido alojamento somente aos alunos que estiverem em cumprimento de escalas de
serviço e durante o período de estágio.

Quartel em Florianópolis, 25 julho de 2023.

_____________________________________________
Tenente-Coronel BM LUIZ GUSTAVO DOS ANJOS
Comandante do Centro de Ensino Bombeiro Militar
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ANEXO 01 – HINOS E CANÇÕES

Hino Nacional Brasileiro

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza.

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do novo mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
Nossos bosques têm mais vida,
Nossa vida no teu seio mais amores.

Ó pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde louro dessa flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino do Estado de Santa Catarina - 1ª e 4ª Estrofes

Sagremos num hino de estrelas e flores
Num canto sublime de glórias e luz,
As festas que os livres frementes de ardores,
Celebram nas terras gigantes da cruz.

Quebram-se férreas cadeias,
Rojam algemas no chão;
Do povo nas epopéias,
Fulge a luz da redenção.

O povo que é grande mas não vingativo
Que nunca a justiça e o Direito calcou,
Com flores e festas deu vida ao cativo,
Com festas e flores o trono esmagou.

Quebrou-se a algema do escravo
E nesta grande Nação
É cada homem um bravo
Cada bravo um cidadão.
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Hino à Bandeira

Salve, lindo pendão da
esperança,
Salve, símbolo augusto da
paz!
Tua nobre presença à lembrança
A grandeza da Pátria nos traz.

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil,
Querido símbolo da terra,
Da amada terra do Brasil!

Em teu seio formoso retratas
Este céu de puríssimo azul, A
verdura sem par destas matas, E
o esplendor do Cruzeiro do Sul.

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil,
Querido símbolo da terra,
Da amada terra do Brasil!

Contemplando o teu vulto sagrado,
Compreendemos o nosso dever;
E o Brasil, por seus filhos amados,
Poderoso e feliz há de ser.

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil,
Querido símbolo da terra,
Da amada terra do Brasil!

Sobre a imensa Nação Brasileira,
Nos momentos de festa ou de dor,
Paira sempre, sagrada bandeira,
Pavilhão da Justiça e do Amor!

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil,
Querido símbolo da terra,
Da amada terra do Brasil!

Canção do Bombeiro Militar de Santa Catarina

Sempre alerta, no dia ou na noite,
Sem cansaço, sem medo ou temor,
Para lutar, contra o fogo e a morte
Ou vidas salvar com vigor,

E do fogo uma chama colhemos,
Para nós a fazendo passar,
Pois assim, é que sempre podemos
Nossa luz da razão avivar

Somos nós os bombeiros heroicos
Protetores de imenso valor,
Nossos braços levam a segurança
Nosso peito coragem e ardor

Prevenir é a nossa missão ,
Se o incêndio, ou perigo irromper
Não tememos, sua ira ou ação
Para o alheio poder defender,

Se servir nossa Pátria querida
E o seus filhos no afã proteger,
Foi o lema, abraçado à lida,
Jamais vai nosso irmão perecer;

Somos nós os bombeiros heroicos
Protetores de imenso valor,
Nossos braços levam a segurança
Nosso peito coragem e ardor
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Canção do CFAP

Nossa Conquista a cada dia
Esforços nunca em vão
O Soldado, o Cabo e o Sargento
Pilares da Corporação

Honra ao passado que é o nosso legado
Novas fronteiras vim aqui a desbravar
Sou infante, combatente, sou forjado
Abnegado Bombeiro Militar

Seja na mata, na cidade ou no mar
Busca terrestre, prevenção, APH
Vidas alheias e riquezas vou salvar
Lá nas alturas, qualquer hora ou lugar

Seja no fogo ou no espaço confinado
Vidas alheias e riquezas vou salvar

Com muitos sonhos, garra e energia
Aqui estou no intuito de aprender
Me acolhe, orienta e irradia
Meu CFAP, minha Escola, meu saber

Honra ao passado que é o nosso legado
Novas fronteiras vim aqui a desbravar
Sou infante, combatente, sou forjado
Abnegado Bombeiro Militar

Seja na mata, na cidade ou no mar
Busca terrestre, prevenção, APH
Vidas alheias e riquezas vou salvar
Lá nas alturas, qualquer hora ou lugar

Seja no fogo ou no espaço confinado
Vidas alheias e riquezas vou salvar

Canção do Expedicionário

Você sabe de onde eu venho
Venho do morro, do Engenho,
Das selvas, dos cafezais,
Da boa terra do coco,
Da choupana onde um é pouco,
Dois é bom, três é demais,

Venho das praias sedosas,
Das montanhas alterosas,
Do pampa, do seringal,
Das margens crespas dos rios,
Dos verdes mares bravios
Da minha terra natal.

Por mais terras que eu percorra,
Não permita Deus que eu morra
Sem que volte para lá;

Sem que leve por divisa
Esse "V" que
simboliza A vitória
que virá:

Eu venho da minha terra,
Da casa branca da serra
E do luar do meu sertão;
Venho da minha Maria
Cujo nome principia
Na palma da minha mão

Braços mornos de Moema,
Lábios de mel de Iracema
Estendidos para mim.
Ó minha terra querida
Da Senhora Aparecida
E do Senhor do Bonfim!

Por mais terras que eu percorra,
Não permita Deus que eu morra
Sem que volte para lá;

Sem que leve por divisa
Esse "V" que simboliza
A vitória que virá:
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Nossa vitória final,
Que é a mira do meu fuzil,
A ração do meu bornal,
A água do meu cantil,
As asas do meu ideal,
A glória do meu Brasil.

Nossa vitória final,
Que é a mira do meu fuzil,
A ração do meu bornal,
A água do meu cantil,
As asas do meu ideal,
A glória do meu Brasil.

Hino da Independência do Brasil

Já podeis da Pátria filhos,
Ver contente a mãe gentil;
Já raiou a liberdade
No horizonte do Brasil
Já raiou a liberdade,
Já raiou a liberdade,
No horizonte do Brasil.

Brava gente brasileira!
Longe vá temor servil
Ou ficar a Pátria livre
Ou morrer pelo Brasil
Ou ficar a Pátria livre,
Ou morrer pelo Brasil.

Os grilhões que nos forjava
Da perfídia astuto ardil
Houve mão mais poderosa
Zombou deles o Brasil
Houve mão mais poderosa
Houve mão mais poderosa
Zombou deles o Brasil

Brava gente brasileira!
Longe vá temor servil
Ou ficar a Pátria livre
Ou morrer pelo Brasil
Ou ficar a Pátria livre,
Ou morrer pelo Brasil.

Não temais ímpias falanges
Que apresentam face hostil;
Vossos peitos, vossos braços
São muralhas do Brasil;
Vossos peitos, vossos braços
Vossos peitos, vossos braços
São muralhas do Brasil.

Brava gente brasileira!
Longe vá temor servil
Ou ficar a Pátria livre
Ou morrer pelo Brasil
Ou ficar a Pátria livre,
Ou morrer pelo Brasil.

Parabéns, ó brasileiro
Já, com garbo varonil,
Do universo entre as nações
Resplandece a do Brasil
Do universo entre as nações
Do universo entre as nações
Resplandece a do Brasil.

Brava gente brasileira!
Longe vá temor servil
Ou ficar a Pátria livre
Ou morrer pelo Brasil
Ou ficar a Pátria livre,
Ou morrer pelo Brasil.
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ANEXO 02 – COMPROMISSOS

COMPROMISSO DO SARGENTO BOMBEIRO MILITAR – CFS:

“Perante a Bandeira do Brasil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de Sargento
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina e dedicar-me inteiramente ao seu
serviço”.

COMPROMISSO DO SOLDADO BOMBEIRO MILITAR – CFP:

“Ao ingressar no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, prometo regular
a minha conduta pelos preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a
que estiver subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço bombeiro militar, à manutenção da
incolumidade e à segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria vida”.
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ANEXO 03 – ORAÇÃO DO BOMBEIRO MILITAR

Toma-me Senhor, por instrumento da tua misericórdia.
Fazes tuas minhas mãos e orienta meus passos,
para que eu possa levar, no momento preciso,
a quantos estejam em perigo, o ansiado salvamento.

Multiplica, como fizestes aos pães e peixes,
meu vigor físico e minha agilidade,
Para que eu nunca esmoreça ante os maiores obstáculos,
e para que eu possa vencê-los sempre que disso dependa
a missão de salvar os que clamam por socorro.

Faz-me potente, para resgatar da morte,
aqueles que a ela se entregam.
Abençoa minha boca, para que eu possa soprar no peito dos moribundos,
o alento vital que lhes foge.

Faz-me paciente, perseverante, inteligente, abnegado,
E ensina-me a amar o próximo, mais ainda que a mim mesmo,
para que eu nunca falhe no cumprimento dos deveres de bombeiro.

Dá-me sobretudo, Senhor, total desprendimento,
para que eu jamais hesite no ato de salvar,
em sacrificar pelo meu semelhante, a minha própria vida.

Amém.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W37KVZ16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ GUSTAVO DOS ANJOS (CPF: 029.XXX.729-XX) em 26/07/2023 às 13:31:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 11:42:52 e válido até 01/03/2119 - 11:42:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTY4M18xOTg1NF8yMDIzX1czN0tWWjE2 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019683/2023 e o código
W37KVZ16 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CENTRO DE ENSINO BOMBEIRO MILITAR
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS (Florianópolis)

OFÍCIO Nº 451/23/CEBM Florianópólis, 25 de julho de 2023.

Senhor Chefe da DISIEP,

Com  vistas  a  dar  conhecimento  prévio  aos  alunos  dos  procedimentos  e  rotinas  das
atividades do Curso de Formação de Praças, solicitamos que seja publicado no site da empresa
Consulplan, responsável pelo processo seletivo, o Manual do Aluno. 

Qualquer dúvida referente ao manual pode ser enviada pelo candidato para o e-mail 
cebmcfapscmt@cbm.sc.gov.br.

Respeitosamente,

Tenente-Coronel BM  LUIZ  GUSTAVO  DOS
ANJOS
Comandante do CEBM
(assinado digitalmente)

Senhor
Tenente-Coronel BM DIEGO MACIEL SERAFIM
Chefe da Divisão de Seleção e Ingresso de Pessoal
Florianópolis - SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NSIY5626

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ GUSTAVO DOS ANJOS (CPF: 029.XXX.729-XX) em 26/07/2023 às 13:31:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 11:42:52 e válido até 01/03/2119 - 11:42:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTY4M18xOTg1NF8yMDIzX05TSVk1NjI2 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019683/2023 e o código
NSIY5626 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


